
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E I 
	

No 
	

1.344/87 

de 23 de junho de 1987 

APUEM 

1122.2,.LHO COM AMOR 

"Concede reajuste salarial, aos funcionerios da area de 

saudei componentes daa'Açoés Integeadas de Saúde - ' AIS 

e Contem Putras providencias". 

• 

O Povo do Município de Santa Rita do .5apucai
f
, por seus / 

representantes decretou, e eu, Prefito Municipal, sanciono a seguinte 

Art. 1° - Fica o' Executivo Municipal autorizado a conce-

der no presente exercício, a partir de IP de junho de 1987, um reajus-

te salarial de 2O' (Vinte por cento) aos Funcionar os da area de Saúde, 

componentes das Ações Integradas de Saude - AIS. 

Paragrafo finicor.Fstes 20% (vinte por cento, correspondem  a uma 

antecipaçao do',aumentó a ser: dado, considerando que os funcionerios / 

da aree'de saude,deperdem,de decisao dó , Governo do Estado, por motivo/ 

de convênio cOm.a "NIS". 

29  - Revogadas as disposiçoes e contrário, entra / 

esta lei em vigor na data de sua ruh/icaçao. 

Registre-se e Puhligue-se. 

prefeitura Municipal 

nho de 1957, 

unta Rita d Sapucai, 2$' de Ju- 

PAULO FREDERICO TOLEDO • RIPE:MS r CARVALHO 

Pref.Municipal.  - 	- Se re arT 
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